
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
JUNECA 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Edivaldo dos Santos Filho (Juneca), no uso das atribuições que lhe conferem o
artigo 133 do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a criação
de um espaço pet (área exclusiva para cães e gatos), na nova quadra do Parque da Várzea
do rio Embu-Mirim, situado na Estrada Aurelino Alves dos Santos em Embu das Artes/SP.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

314/2026 331/2026 06/03/2026 08:26:35 05/03/2026 16:36:48

Tipo Número

INDICAÇÃO 69/2026

Principal/Acessório

Principal
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